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LEI NO 2.666, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

"DENoMINA TRAVESSA ¿osÉ pEDRo DE

nlcArreRA,,.

A Cámara Municipal de Rio Piracicaba/MG, por seus representantes Iegais aprovou,
e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. lo'Fica denominada de "Travessa José Pedro de Alcántata", a travessa que
ligará a Rua Nereu Ramos á Rua Nossa Senhora Aparecida, neste Município de Rio
Piracicaba-MG.

Art.20' O Executivo providenciará a colocagáo de placa alusiva á denominagáo da
'TRAVESSA JOSE PEDRO DE ALCANTARA", bem como providenciará também a
devida comunicagáo á Empresa Brasileira de Coneios e Telégrafos, CEMIG,
COPASA, Companhias Telefónicas, Tribunal Regiona! Eleitoral, Tribunal de Justiga
do Estado de Minas Gerais e Ofício de Registro de lmóveis desta Comarca.

Art. 30- As despesas decorrentes da execugáo desta Lei correráo por conta de
dotagóes próprias do orgamento vigente.

Art. 40- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagáo.

Rio Piracicaba/MG,21 de setembro de2023.

AUGUSTO
Prefeito Municipal
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